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ERRATA 
 

 
Errata na Resolução CEE n.º 3.815/2014, publicada no Diário Oficial de 15-07-2014, referente a 

aprovação para a oferta do Curso Técnico em Arte Dramática, Eixo Tecnológico Produção 

Cultural e Design, na Escola Técnica de Teatro, Dança e Música FAFI.   

 

- Onde se lê: Aprovar a oferta do Curso Técnico em Dança.  

 

- Leia-se: Aprovar a oferta do Curso Técnico em Arte Dramática.  

 

 

Vitória, 10 de setembro de 2014.  
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